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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2243, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamento e Material Permanente 5.000,00 

Total 5.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.076 Atividades do Banco do Povo 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamento e Material Permanente 4.000,00 

Total 4.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 0,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 0,00 

 
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.012 Atividade da Secretaria 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0110 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 05 Compras e Almoxarifado 

Funcional 04.122.0003  
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Ação 2.015 Atividades do Almoxarifado 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2244, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 5.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 1.015 Conclusão da Unidade Básica de saúde II 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0300 Obras e Instalações 5.000,00 

Total 5.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de Ação no Orçamento 2018 – recurso federal 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 5.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
R$ 0,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2245, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
Dispõe sobre a autorização de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica autorizado, nos termos do art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e art. 35, § 3º, I, da Lei Orgânica 
Municipal, um crédito adicional no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento-programa 
vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.01 Corpo Legislativo 

Funcional 01.031.0001  

Ação 2.101 Atividades Legislativas 

Elemento/FR 3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias – Pessoal Civil 50.000,00 

Total  50.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.02 Assessoria Técnica 

Funcional 01.031.0020  

Ação 2.103 Atividades da Assessoria Juridica 

Elemento/FR 3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos Vant. Fixa – P. Civil 50.000,00 

Total  50.000,00 

 
Art. 3º A abertura do crédito de que trata o art. 1º da presente Lei será realizada mediante a edição de Decreto 
Executivo ou Ato da Mesa.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal. 
 
DECRETO Nº 4671, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2243, de 28 de março de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamento e Material Permanente 5.000,00 

Total 5.000,00 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III 
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Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.076 Atividades do Banco do Povo 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamento e Material Permanente 4.000,00 

Total 4.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 0,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 0,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.012 Atividade da Secretaria 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  
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Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0110 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Adm. E Finanças 

Unidade 05 Compras e Almoxarifado 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.015 Atividades do Almoxarifado 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4672, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 5.000,00, e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2244, de 28 de março de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 1.015 Conclusão da Unidade Básica de saúde II 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0300 Obras e Instalações 5.000,00 
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Total 5.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de Ação no Orçamento 2018 – recurso federal 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

R$ 5.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
R$ 0,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
AVISO DE LICITAÇÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, ESTADO DE SÃO PAULO, TORNA PÚBLICO PARA 
CONHECIMENTO DE POSSÍVEIS INTERESSADOS, QUE SE ACHA ABERTA O CONVITE Nº 002/2018 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OFERECER CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA A EQUIPE TÉCNICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO PERÍODO DE 12 MESES. MODALIDADE CONVITE - TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL – ENCERRAMENTO DIA 06 DE ABRIL  ÁS 16:00 HORAS. ABERTURA: 09 DE ABRIL DE 2018 ÁS 09:30 
HORAS. O EDITAL E A DE DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS NA SEDE DO PAÇO MUNICIPAL À PRAÇA 
DR. EMÍLIO HENRIQUE OWER SANDOLTH, 278, NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE OU NO SITE 
WWW.VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR - LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
Vista Alegre do Alto, 28 de março de 2018. LUIS ANTONIO FIORANI – Prefeito Municipal. 
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